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EDITAL 001/2018 PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS – Campus Telêmaco Borba 

Projeto - Masculinidades, feminilidades e espaços sociais 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA – PIBIC 

JR. IFPR/CNPQ 

EDITAL N.05/2019 – DIPE/PROEPPI 

 

 

 

Em atendimento ao Edital n.05/2019 - DIPE/PROEPPI - IFPR, o coordenador do 

Projeto Masculinidades, feminilidades e espaços sociais, a professora Andréa Mazurok Schactae, 

torna público o processo de seleção de bolsista. 

 

1. DAS BOLSAS  

1.1. Será selecionado 1 (um) bolsista, estudante do terceiro ano do Curso Técnico Integrado de 

Informática para a Internet, do Instituto Federal do Paraná – Campus Telêmaco Borba, pelo 

programa PIBIC /Jr. IFPR/CNPQ , vinculado ao Unificado Edital Unificado da pesquisa 

nº05/2019 – PROEPPI/IFPR . A bolsa terá o valor de R$ 350,00 cada e tempo de vigência de 12 

meses (serão disponibilizados 7 meses com o recurso financeiro de 2019 e os demais 5 

meses estão condicionados ao orçamento de 2020).  

1.2. A bolsa foi disponibilizada mediante Unificado Edital Unificado da pesquisa nº05/2019 – 

PROEPPI/IFPR,  chamada interna específica n. 01, ficando condicionada aos termos 

estabelecidos para concessão pelo referido edital, disponível em: 

<http://reitoria.ifpr.edu.br/menu-institucional/pro-reitorias/proepi-2/editais/> 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria do Campus do IFPR, 

conforme cronograma item 6 desse edital.  

2.2 A relação de alunos inscritos com os respectivos horários para entrevistas será 

publicada no mural da secretaria acadêmica do Campus Telêmaco Borba, até às 13h00 do dia 03 

de julho.  

2.3 Documentos para a inscrição e entrevista: 

a) Requerimento de inscrição, conforme modelo; 

b) Histórico Escolar, constando freqüência e conceitos; 

c) Carta de apresentação, indicando suas contribuições para o projeto e as 

contribuições das atividades do projeto para seu desenvolvimento profissional (entregue na 

entrevista);  

d) Cópia currículo da Plataforma Lattes do CNPq (atualizado nos últimos 2 

meses)(entregue na entrevista); 

 

3. DAS VAGAS  

Estão sendo ofertadas 1 (UMA) vaga para bolsista do estudante do terceiro ano do 

Curso Técnico Integrado de Informática para a Internet, do Instituto Federal do Paraná.   

 

Quadro 1 - Vagas para bolsistas de nível médio 

Áreas de Conhecimento Requisitos Vagas RT 

http://reitoria.ifpr.edu.br/menu-institucional/pro-reitorias/proepi-2/editais/
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Curso Técnico Integrado de 

Informática para a Internet 

Matrícula e freqüência no 

terceiro (3º) ano.  

 01 12h 

 

 

4. REQUISITOS PARA O BOLSISTA 

4. DA DOCUMENTAÇÃO  

(Conforme texto da Chamada Interna Específica n. 01, Edital n. 05/2019 – 

DIPE/PROEPPI)  

4.1 Para a implementação da bolsa, após a seleção dos bolsistas, os coordenadores de projetos 

contemplados com bolsas para os estudantes deverão preencher o formulário e anexar arquivo 

único, em formato PDF, com os seguintes documentos: 

a) Termo de Efetivo Exercício (Anexo I); 

b) Ficha de Inscrição do Bolsista (Anexo II); 

c) Cópia de RG e CPF do bolsista; 

d) Cópia do cartão de conta corrente no Banco do Brasil (Não serão aceitas contas poupança, 

de terceiros ou contas conjuntas); 

e) Histórico Escolar atualizado; 

f) Declaração de matrícula do estudante em curso técnico do IFPR; 

g) Termo Único (Anexo III); 

h) Declaração de que o bolsista não possui vínculo empregatício ou outra modalidade de bolsa 

(Anexo IV); 

i) Autorização dos pais ou responsáveis no caso de estudantes menores de idade (Anexo V); 

j) Documento descrevendo o processo seletivo e a ordem de classificação dos estudantes 

candidatos, assinado pelo orientador; 

k) Questionário Inicial para Bolsista de Iniciação Científica (Anexo VI); 

4.2 Os documentos mencionados no item 4.1 deverão dispor de informações em caracteres 

digitais próprios a programas específicos de edição de textos, como o Microsoft Word ou 

Libre Office Writer e/ou equivalentes. Não serão aceitos documentos com informações 

manuscritas ou em desacordo com as normas desta chamada. 

4.2.1 As assinaturas e rubricas constantes dos documentos e formulários devem ser escritas a 

próprio punho, pois não serão consideradas assinaturas digitalizadas ou montagens gráficas no 

que se refere à identificação e certificação dessa chamada. 

4.2.2 As informações e dados apresentados nos formulários solicitados serão de 

responsabilidade do coordenador do projeto, sendo imprescindível a verificação de sua 

veracidade antes do envio à DIPE/PROEPPI e/ou ao campus, para evitar transtornos 

posteriores no processo de pagamento dos auxílios financeiros destinados aos projetos 

selecionados. 

4.3 O setor pedagógico e/ou administrativo de cada campus poderá solicitar posteriormente 

outros documentos necessários para o pagamento das bolsas aos estudantes. 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

5.1. Para seleção será realizada uma entrevista na qual será avaliada a capacidade 

técnica do estudante para bem desenvolver o projeto. Será analisado o desempenho acadêmico 

(notas; participação em projetos; participação em evento; publicações); e carta de apresentação.  

5.2. No ato da entrevista o estudante deverá apresentar os seguintes documentos:  

5.5.a Cópia do RG e do CPF;  

5.5.b Declaração de matrícula e histórico escolar do IFPR;  
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5.6 É desejável que o candidato traga, caso possua, uma cópia de um cartão de conta 

corrente individual de sua titularidade do Banco do Brasil. Não serão aceitas conta poupança ou 

conta conjunta. Caso não possua cartão da conta é desejável providenciar sua abertura. 

 5.7 Peso das etapas: ser colaborador(a) voluntário(a) no projeto (3,0 pontos); 

aproveitamento acadêmico (2,0 pontos); entrevista (3,0 pontos); carta de apresentação (2,0 

pontos).  

 

 

6. CRONOGRAMA DO PROCESSO  

 Tabela 1 - Calendário do Processo de Seleção Simplificado 

Evento Período/data/horário 

Período de inscrição – Secretaria do Campus  28/06/2019 – 02/07/2019 

Entrevistas – Sala de Aula 06 – Bloco ADM 04/07/2019                  horário: 10h30 

Divulgação do resultado 05/07/2019 

Início das atividades 15 de agosto 2019 

 

 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E RELATÓRIOS  

7.1. 7.4. O bolsista deverá enviar para a coordenação um relatório mensal, com as 

atividades desenvolvidas.  

7.2. O controle de frequência dos bolsistas e relato de atividades mensais 

desenvolvidas deverão ser preenchidos pela coordenação do projeto via formulário eletrônico de 

acordo com orientações posteriores informadas pela DIEXT/PROEPPI e/ou Campus. 

7.3. O não envio de relatórios ou seu atraso configurará motivo de suspensão do 

pagamento do auxílio financeiro ao bolsista até que a situação seja regularizada.  

 

8. O PROJETO 

8.1 Coordenação:  

a) Andréa Mazurok Schactae 

b) Larissa Diniz Ribeiro 

 

8.2 Resumo do projeto:  

 

O projeto propõe um resgate da memória local no Século XX, a partir da memória de homens e 

mulheres trabalhadores na fábrica, bem como, das imagens do passado da cidade que compõem a 

memória desses trabalhadores. Para problematizar a história local, será utilizada a categoria de 

gênero em articulação com o conceito de memória, bem como imagens fotográficas (KOSSOY, 

2001) para resgatar memórias da história local. Entre os autores norteadores da construção dessa 

proposta estão Scott (1995), Bourdieu (2007) e Halbwachs (2006). Com base nas memórias de 

trabalhadores e de fotográficas o objetivo do projeto é resignificar a história local a partir das 

memórias de homens e mulheres trabalhadores e disponibilizar parte dessas memórias na rede 

mundial de computadores, a partir da criação de um blog e/ou uma página. Para alcançar esse 

objetivo serão coletadas as memórias através de entrevistas e consultas a arquivos de fotografias 

de famílias e da prefeitura. Portanto, serão utilizadas teoria e técnica de história oral, bem como, 

técnicas e teoria de utilização de fotografia como fontes para a História.  3.2. Palavras – chave: 

Memória local; gênero; fotografias 
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 Os casos omissos serão tratados pela coordenação do projeto.  

 

 

 

 

Telêmaco Borba, 28 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________                                _________________________ 

Andréa Mazurok Schactae                                             Larissa Diniz Ribeiro  

  SIAPE: 2277778           SIAPE: 2108378   

                                                                

Assinado no Original  
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Projeto: 

Masculinidades, feminilidades e espaços sociais 

 

 

 

 

NOME: ________________________________________________________  

CPF.: _________________________ R.G.: ___________________ UF: ___ _  

DATA DE NASCIMENTO: ____/____/ ________  

ENDEREÇO:. ____________________________________________________ 

CEP: BAIRRO: CIDADE: ___________________________________________ 

TELEFONE RESIDENCIAL: _____________  

TELEFONE CELULAR: ________________  

EMAIL:______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 


